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Cobrança de seguro sem contrato gera indenização a correntista (TJMT)

Resumo:

A Justiça manteve a condenação de seguradora por cobrar seguro não contratado, com
descontos indevidos em conta corrente

A empresa não comprovou a autenticidade da assinatura questionada pelo consumidor

Descontos mensais de um seguro não contratado levaram um correntista a acionar a Justiça após
perceber débitos automáticos em sua conta corrente, inclusive com uso do limite do cheque
especial. O consumidor afirmou nunca ter aderido ao chamado “Seguro Cartão”, apesar das
cobranças recorrentes.

Ao analisar o caso, a Quarta Câmara de Direito Privado manteve integralmente a sentença que
reconheceu a inexistência da contratação e condenou a seguradora à restituição dos valores
descontados, além do pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 8 mil. O recurso
da empresa foi negado por unanimidade.

No julgamento, o colegiado destacou que, uma vez impugnada a assinatura constante na proposta
de adesão ao seguro, cabia à instituição financeira comprovar a autenticidade do documento. A
relatora, desembargadora Anglizey Solivan de Oliveira, aplicou o entendimento firmado pelo
Superior Tribunal de Justiça no Tema 1.061, segundo o qual o ônus da prova é da instituição que
apresenta o contrato.

Apesar de intimada, a seguradora não apresentou o contrato original nem cópia legível que
permitisse a realização de perícia grafotécnica. Essa inércia, conforme o voto, levou ao
reconhecimento da inexistência da relação jurídica e da irregularidade das cobranças feitas na
conta do consumidor.

A decisão também ressaltou que os descontos indevidos, decorrentes de falha na prestação do
serviço, são suficientes para configurar dano moral, independentemente de prova de prejuízo
adicional. “A reparação deve cumprir função compensatória e pedagógica, de modo a desestimular
práticas abusivas”, pontuou a relatora.

Quanto ao valor da indenização, o colegiado entendeu que os R$ 8 mil fixados na sentença são
proporcionais às circunstâncias do caso e compatíveis com os parâmetros adotados em situações
semelhantes. A restituição dos valores foi mantida de forma simples, já que não ficou comprovada
má-fé da instituição financeira.
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